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Prezados Senhores, 

 

A TECHNOMAR ENGENHARIA LTDA. (“TECHNOMAR”), por seu representante legal, com 
fundamento no art. 59 da Lei nº 13.303/2016 e no art. 222 do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA, vem, 
tempestivamente, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão que declarou 
vencedora do certame a licitante Aquamec Indústria e Comércio de Equipamentos S.A. 
(“Aquamec”), pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

 

I – Violação do Edital: inexistência de comprovação válida de qualificação técnica 

O Termo de Referência, especialmente em seus itens 9 e 12, estabeleceu de forma clara e 
objetiva os critérios de habilitação técnica exigidos das empresas ou consórcios 
participantes do certame. 

Constou expressamente a exigência de apresentação, no mínimo, de: 

“01 (um) Atestado Técnico expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
nacional ou internacional, atestando que a LICITANTE, diretamente, por sua 
representada ou licenciadora, tenha executado satisfatoriamente serviços com 
características semelhantes ao objeto licitado, conforme tabela abaixo.” (negrito 
nosso) 

Em sede de esclarecimentos, especificamente na Resposta ao Questionamento nº 14, 
essa respeitável Comissão ratificou o entendimento de que, para fins de habilitação, 
somente seriam aceitos atestados emitidos em favor da própria licitante ou de empresas 
integrantes do consórcio, afastando-se, portanto, a possibilidade de utilização de 
atestados de terceiros estranhos ao certame. Leia-se a pergunta e a resposta: 



 

 

Dessa forma, a Comissão reafirmou que a expressão “diretamente”, constante do item 9 
do Termo de Referência, exige comprovação inequívoca da qualificação técnica da 
licitante ou de consorciada, e não de empresa alheia à relação licitatória. 

Tal interpretação é absolutamente correta e não impede que o licitante utilize softwares ou 
soluções de terceiros, desde que tenha executado diretamente os serviços, ainda que na 
condição de representante ou licenciada. Entendimento diverso levaria à completa 
esvaziamento da exigência de qualificação técnica, bastando, nesse cenário, a simples 
apresentação de carta de representação ou licenciamento de empresa tecnicamente 
capacitada, o que é manifestamente incompatível com o Edital e com a legislação 
aplicável. 

Ocorre que nem a Aquamec, nem sua potencial consorciada, AlBriggs Defesa Ambiental 
S.A., atenderam aos requisitos técnicos previstos no Termo de Referência (Anexo I do 
Edital), não possuindo comprovação de qualificação técnica suficiente para a execução do 
objeto licitado, não apresentando os atestados técnicas de fornecimento e instalação de 
sistema de RADAR IALA ou similares, de Monitoramento Aquaviário remoto em tempo 
integral, AIS, e fornecimento de instalação de Software de Controle de Tráfego Marítimo 
VTS. 

Conforme se verifica dos documentos de habilitação das referidas empresas (4769, fls. 82 
a 85), foram juntadas apenas traduções, desacompanhadas dos respectivos documentos 
originais, de dois supostos atestados emitidos exclusivamente em favor da empresa 
italiana Almaviva S.p.A., conforme ali constou. Leia-se na íntegra: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ressalte-se que a Almaviva S.p.A. não é licitante, nem integra o consórcio eventualmente 
formado entre Aquamec e AlBriggs Defesa Ambiental S.A. 

O denominado “Contrato Comercial” (fls. 87 e seguintes dos mesmos documentos de 
habilitação), cuja tradução também foi apresentada sem o respectivo original, estabelece 
apenas disposições genéricas no sentido de que a “AlBriggs e/ou a Aquamec participarão 
da Licitação, comprometendo-se a propor, na oferta da Licitação, as Soluções e Serviços 
da Almaviva” e que “Em caso de adjudicação da Licitação, a AlBriggs e/ou Aquamec 
adquirirão da Almaviva as Soluções da Almaviva e os serviços relacionados de projeto, 
instalação e manutenção”. 



 
Em outras palavras, o referido contrato evidencia que as licitantes pretendem 
subcontratar o núcleo essencial do objeto licitado, notadamente as soluções 
tecnológicas e os serviços especializados técnicos que caracterizam o próprio escopo 
principal do contrato. 

Tal circunstância implica, salvo melhor juízo, subcontratação de parcela substancial e 
essencial do objeto, em patamar manifestamente superior ao limite de 30% admitido pelo 
item 11 do Termo de Referência e pelo Capítulo VII, item 22, subitem 22.1.1 do Edital, 
situação que encontra vedação expressa nos arts. 67, §9º, e 122, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Dessa forma, resta afastada qualquer possibilidade de utilização dos atestados emitidos 
em nome da empresa italiana para fins de habilitação técnica, uma vez que: 

1) os atestados não pertencem às licitantes ou consorciadas; 

2) a Almaviva figura, quando muito, como subcontratada; 

3) os serviços a ela atribuídos correspondem às atividades principais e essenciais do 
objeto contratado; 

4) o edital e a legislação vedam tal transferência de capacidade técnica. 

II – Documento relativo à diligência não disponibilizado: violação à publicidade e 
necessidade de reabertura do prazo recursal 

Adicionalmente, a recorrente aponta grave irregularidade quanto à ausência de 
publicidade de documento essencial ao exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Consta do sistema o Documento nº 5002, descrito como “ANEXO EMAIL DILIGÊNCIA”, 
datado de 16/04/2026, supostamente relacionado à diligência efetuada sobre a habilitação 
econômico-financeira das licitantes. Todavia, referido documento não está disponível para 
consulta ou download. Vejam-se as evidências abaixo: 

 

148 5002 ANEXO EMAIL DILIGENCIA 16/04/2026 Download 

https://back-porto-appa.azurewebsites.net/portal/bidding/148/attachments/5002/download


 

 

A ausência de acesso a tal documento compromete frontalmente os princípios da 
publicidade, legalidade, motivação dos atos administrativos e do devido processo 
licitatório, impondo sua imediata disponibilização e, por consequência, a reabertura do 
prazo recursal específico sobre o tema. 

 

III – Conclusão 

Diante de todo o exposto, requer a recorrente: 

a) o conhecimento e provimento integral do presente recurso; 
b) a inabilitação do Consórcio Aquamec, por inobservância às exigências 

editalícias e legais relativas à qualificação técnica; 
c) o regular prosseguimento do certame, com a reclassificação das licitantes 

remanescentes; e 
d) o encaminhamento do processo à autoridade superior, com ciência da 

possibilidade de atuação dos órgãos de controle, em especial o Tribunal de 
Contas e o Ministério Público, caso mantidas as irregularidades apontadas. 

É o que requer, 

 

São Paulo, 24 de abril de 2026. 

 

TECHNOMAR ENGENHARIA LTDA. 
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